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Edital n.º 037/2023-PPG- Saúde Pública em Região de Fronteira 

 

SÚMULA: HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS A ALUNOS 

REGULARES – VAGAS EXCLUSIVAS HMPGL, NO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE 

PÚBLICA EM REGIÃO DE FRONTEIRA – 

MESTRADO, COM ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

EM SAÚDE PÚBLICA EM REGIÃO DE FRONTEIRA, 

PARA INGRESSO NO ANO LETIVO DE 2024. 

 
A Comissão de Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em 

Região de Fronteira - Mestrado, com área de concentração em Saúde Pública em Região de 

Fronteira da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste, Campus de Foz do Iguaçu, no 

uso de suas atribuições estatuárias e regimentais; 

Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova as 

Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

– Unioeste; 

Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em 

Região de Fronteiras – Mestrado, aprovado pela Resolução Nº 055/2017-CEPE em 16 de março 

2017; 

Considerando o contido nos Editais nº031/2023 e nº033/2023, que regem o processo; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1.º O resultado das inscrições HOMOLOGADAS e NÃO 

HOMOLOGADAS dos candidatos a Alunos Regulares – Vagas Exclusivas HMPGL, ao 

Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública em Região de Fronteira – Mestrado, para 

ingresso no ano letivo de 2024, de acordo com os Quadros 1 e 2. 

 

QUADRO 1 - Inscrições HOMOLOGADAS: 

 

CANDIDATA(O)S – (Ordem Alfabética) 

1.  ADRIANE ROBERTA REVOLTA DE ARAÚJO 

2.  ANTONIO LUIZ DA COSTA MARTINS 
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3.  CAROLINA SCHEIFER PIATZCHAKI ALVES 

4.  CLAUDAIR DOS SANTOS 

5.  DAIANE SAMPAIO SOSA 

6.  JULIANA MARÇAL 

7.  KARIN ALINE ZILLI COUTO 

8.  KARLA MORAIS SILVA 

9.  LUANA FICANHA PEREZ ALVES 

10.  MARCELO RAFAEL NITSCHE 

11.  QUEILA DA FONSECA PEREIRA 

12.  ROSANA TEIXEIRA COSTA LARSSEN 

13.  SIMONE MEURER BRAND 

14.  TIAGO DA SILVA ARAUJO 

15.  ZULEIKA TEREZINHA TORRES PEREIRA 

  

 

QUADRO 2 – Inscrições NÃO HOMOLOGADAS: 

 

CANDIDATA(O)S 

(Ordem Alfabética) 

PARECER 

Não cumprimento do edital nº031/2023-PPG 

SPRF 

1. Aione Souza de Almeida Enviou o projeto fora do prazo. 

2. Maristela Flores da Silva Não enviou o projeto via e-mail. 

3. Monica Cristina de Oliveira Não apresentou o currículo lattes; 

Não apresentou diploma de graduação. 

4. Thalita Corrêa de Souza Não apresentou nenhum documento. 

 

Art. 2º. O resultado da Análise do Memorial será publicado até 20 de 

dezembro de 2023. 
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Art. 5º. Informações poderão ser obtidas através do telefone (45) 35768185, 

também via mensagens de texto por whatsapp business (45) 35768185 ou ainda, pelo 

e-mail foz.mestradosaudepub@unioeste.br – Coordenação do Programa. 

 

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do 

Programa. 

 

Publique-se! 

 

Foz do Iguaçu, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Helder Ferreira 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação  

em Saúde Pública em Região de Fronteira-Mestrado 

Portaria nº0648/2023-GRE 

 

 

 

 

 


